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DESPACHO DA PRESIDENCIA N.°9
DELEGAGAO E SUBDELEGAGAO DE COMPETENCIAS
DO PRESIDENTE DA CAMARA NOS VEREADORES

VITOR EMANUEL CARDOSO DOS SANTOS FERREIRA,
Vereador em regime de tempo inteiro e Vice-Presidente

Nas areas de intervengéo de Licenciamento Urbano e Loteamento; Planeamento e Ordenamento:
Empreendedorismo e Estratégia; Protegdo Civil e Florestas; Transito e Seguran¢a Rodoviaria;
Recursos Cinegéticos e Piscicolas; Comércio, Mercado e Feiras; Sustentabilidade e Ambiente.

Descritas no Anexo | da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redacéo atual:

1- Ordenar, precedendo vistoria, a demoli¢ao total ou parcial ou a beneficiagéo de construgdes
que ameacem ruina ou constituam perigo para a salide ou seguranga das pessoas;

2- Emitir licengas, registos e fixagdo de contingentes relativamente a veiculos, nos casos
legalmente previstos;

3- Exercer o controlo prévio, designadamente nos dominios da construg&o, reconstrugéo,
conservagdo ou demolicdo de edificios, assim como relativamente aos estabelecimentos
insalubres, incomodos, perigosos ou toxicos;

4 - Proceder & captura, alojamento e abate de canideos e gatideos;

5- Decidir sobre a deambulagao e extingdo de animais considerados nocivos;

6 - Declarar prescritos a favor do municipio, apés publicagdo de avisos, os jazigos, mausoléus
ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade
municipal, quando n&o sejam conhecidos os seus proprietarios ou relativamente aos quais se
mostre que, apos notificagéo judicial, se mantém desinteresse na sua conservagéo e manutengao,
de forma inequivoca e duradoura;

7 - Decidir sobre o estacionamento de veiculos nas vias plblicas e demais lugares publicos;

8- Estabelecer a denominagéo das ruas e pragas das localidades e das povoagdes, apos
parecer da correspondente junta de freguesia;

9- Estabelecer as regras de numerag&o dos edificios;

10 - Executar as deliberages da camara municipal e coordenar a respetiva atividade quando se
enquadre na sua area de intervengao;

11 - Autorizar a realizagéo das despesas orgamentadas até ao limite de 5.000,00€, quando se
enquadrem na sua area de intervengéo;

12 - Assinar ou visar a correspondéncia da camara municipal que tenha como destinatarios
quaisquer entidades ou organismos publicos, quando se enquadre na sua 4rea de interveng&o;
13 - Dirigir, em articulagdo com os organismos da administragdo publica com competéncia no
dominio da protegéo civil, o servigo municipal de protegéo civil, tendo em vista 0 cumprimento dos
planos de emergéncia e programas estabelecidos e a coordenagéo das atividades a desenvolver
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naquele ambito, designadamente em operagdes de socorro e assisténcia na iminéncia ou
ocorréncia de acidente grave ou catastrofe;

14 - Praticar os atos necesséarios a administragdo corrente do patriménio do Municipio e & sua
conservagao, quando se enquadre nas suas areas de intervengéo;

15 - Participar em 6rgaos consultivos de entidades da administragéo central, quando se enquadre
nas suas areas de intervengéo;

16 - Conceder autorizagdes de utilizagédo de edificios;

17 - Embargar e ordenar a demoligao de quaisquer obras, construgdes ou edificagdes, efetuadas
por particulares ou pessoas coletivas, nos seguintes casos:

l.Sem licenga ou na falta de qualquer outro procedimento de controlo prévio legaimente
previsto ou com inobservancia das condi¢des neles constantes;

I.Com violagdo dos regulamentos, das posturas municipais, de medidas preventivas, de
normas provisorias, de areas de construgdo prioritaria, de areas de desenvolvimento urbano
prioritério ou de planos municipais de ordenamento do territério plenamente eficazes;

18 - Ordenar o despejo sumario dos prédios cuja expropriagao por utilidade publica tenha sido
declarada;

19 - Conceder licengas policiais ou fiscais, nos termos da lei, regulamentos e posturas;

20 - Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do municipio, para jazigos, mausoléus e
sepulturas perpétuas;

21 - Responder, em tempo util e de modo a permitir a sua apreciagéo na sessdo seguinte da
assembleia municipal, aos pedidos de informagao apresentados por esta, quando tal se enquadre
nas suas areas de intervencgéo;

22 - Praticar outros atos e formalidades de carater instrumental necesséarios ao exercicio da
competéncia decisoria;

23 - Executar e velar pelo cumprimento das deliberagdes da assembleia municipal, quando tal se
enquadre nas suas areas de intervengéo;

24 - Autorizar o pagamento das despesas realizadas;

25 - Determinar a instrugdo do processo contraordenacional, incluindo a designagéo do instrutor,
e aplicagéo das coimas e custas;

26 - Determinar a instrugao dos processos de contraordenagéo e aplicar as coimas.

Descritas no Decreto-Lei n.° 555/99 de 16 de dezembro, na sua atual redacdo

1- As competéncias préprias do Presidente da Camara;

2- As competéncias cometidas ao Presidente da Camara por delegagdo de competéncias da
Cémara Municipal.

Descritas no Decreto-Lei n.° 107/2018, de 29 de novembro, na sua redac¢ao atual
Determinar a instrug@o do processo contraordenacional, incluindo a designagéo do instrutor, e
aplicagdo das coimas e custas.
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As competéncias proprias do Presidente da Camara e as competéncias cometidas ao
Presidente da Cdmara por delegacdo de competéncias da Camara Municipal, nos sequintes
Regulamentos Municipais:

1- Regulamento da Venda Ambulante do Municipio de Alij6;

2 - Regulamento do Horério de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Pablico e de
Prestagéo de Servigos do Municipio de Alijo;

3- Regulamento Municipal de Limpeza de Terrenos no Interior de Areas Edificadas do Municipio
de Alijo;

4 - Regulamento Municipal de Toponimia e Numerag&o de Policia do Municipio de Alijo;

5- Regulamento Municipal de Transito, Circulagéo e Estacionamento do Municipio de Alijo;

6 - Regulamento Municipal de Atribui¢do de Subsidios e Apoios as Associagdes do Concelho de
Alij6 (quando a entidade requerente se enquadre na sua area de atuagao);

7 - Regulamento do Cemitério Municipal de Alijo;

8- Regulamento Municipal de Abastecimento de Agua do Concelho de Aljj¢;

9- Regulamento do Mercado Municipal;

10 - Regulamento de Feiras.
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SONIA ANDREA RODRIGUES PEREIRA PIRES,
Vereadora em regime de tempo inteiro

Nas areas de intervengéo de educagéo, juventude e desporto, formagéo e qualificagéo, saude,
turismo e valorizagdo territorial.

1- Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares;

2- Executar as deliberagdes da camara municipal e coordenar a respetiva atividade quando se
enquadre na sua area de interveng&o;

3- Autorizar a realizagéo das despesas orgamentadas até ao limite de 2.000,00€, quando se
enquadrem na sua area de intervengao;

4- Assinar ou visar a correspondéncia da camara municipal que tenha como destinatarios
quaisquer entidades ou organismos publicos, quando se enquadre na sua 4rea de intervencao;

9 - Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educagéo;

6- Praticar os atos necessarios a administragéo corrente do patriménio do Municipio e & sua
conservagao, quando se enquadre nas suas areas de interveng&o;

7- Participar em 6rgéos consultivos de entidades da administragao central, quando se enquadre
nas suas areas de intervencgéo;

8- Responder, em tempo util € de modo a permitir a sua apreciagéo na sessao seguinte da
assembleia municipal, aos pedidos de informagao apresentados por esta, quando tal se enquadre
nas suas areas de intervengéo;

9- Executar e velar pelo cumprimento das deliberagdes da assembleia municipal, quando tal se
enquadre nas suas areas de intervencgéo;

10 - Praticar outros atos e formalidades de carater instrumental necessarios ao exercicio da
competéncia decisbria;

Rua General Alves Pedrosa,n.213 5070-051 Alijé | Tel. +351 259 957 100 | Fax. +351 259 959 738 | http://www.cm-alijo.pt | Email: geral@cm-alijo.pt




......

ALUO

Mafalda Lopes Mendes,
Vereadora em regime de tempo inteiro

Nas areas de intervengéo de agédo social, habitagdo social, cultura, comunicag&o e imagem,
qualidade e modernizagao administrativa.

1- Assegurar a integragéo da perspetiva de género em todos os dominios de agao do municipio,
designadamente através da adogdo de planos municipais para a igualdade;

2- Assegurar, incluindo a possibilidade de constituicdo de parcerias, o levantamento,
classificagéo, administragdo, manutengéo, recuperagéo e divulgagdo do patriménio natural,
cultural, paisagistico e urbanistico do municipio, incluindo a construgdo de monumentos de
interesse municipal;

3- Participar na prestagéo de servicos e prestar apoio a pessoas em situagéo de vulnerabilidade,
em parceria com as entidades competentes da administragéo central e com instituicdes
particulares de solidariedade social, nas condigdes constantes de regulamento municipal;

4 - Promover a publicagdo de documentos e registos, anais ou de qualquer outra natureza, que
salvaguardem e perpetuem a historia do municipio;

5- Executar as deliberages da camara municipal e coordenar a respetiva atividade quando se
enquadre na sua érea de intervengao;

6- Autorizar a realizagdo das despesas orgamentadas até ao limite de 2.000,00€, quando se
enquadrem na sua &rea de intervengao;

7- Assinar ou visar a correspondéncia da camara municipal que tenha como destinatarios
quaisquer entidades ou organismos publicos, quando se enquadre na sua &rea de interveng&o;
8- Praticar os atos necessérios @ administragdo corrente do patriméonio do Municipio e & sua
conservagao, quando se enquadre nas suas areas de intervengéo;

9- Participar em 6rgéos consultivos de entidades da administragao central, quando se enquadre
nas suas areas de intervengéo;

10 - Executar e velar pelo cumprimento das deliberagdes da assembleia municipal, quando tal se
enquadre nas suas areas de intervengéo;

11 - Responder, em tempo util e de modo a permitir a sua apreciagdo na sessao seguinte da
assembleia municipal, aos pedidos de informag&o apresentados por esta, quando tal se enquadre
nas suas areas de interveng&o;

12 - Praticar outros atos e formalidades de carater instrumental necessarios ao exercicio da
competéncia decisoria;

13 - Superintender a Biblioteca Municipal, a Universidade Sénior e o Niicleo Museoldgico do P&o
e do Vinho de Favaios.

Descritas no Decreto-Lei n.° 115/2006, de 14 de junho, na sua redacéo atual

As competéncias que estdo atribuidas pelos niumeros 1 e 2 do artigo 24.° ao Presidente da
Cémara.
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Descritas na Portaria n.° 257/2012, de 27 de agosto, na sua redacio atual
Coordenag&o do Nucleo Local de Insergéo (NLI)

As competéncias proprias do Presidente da_Cidmara e as competéncias cometidas ao
Presidente da Cdmara por delegacdo de competéncias da Cdmara Municipal, nos sequintes
Regulamentos Municipais:

1- Regulamento Municipal do Nucleo Museoldgico de Favaios — P4o e Vinho.

Submeta-se este despacho a conhecimento da Camara Municipal na sua préxima reunio.
Este despacho produz efeitos nesta data.

Proceda-se a divulgagéo pblica do presente despacho, através da afixagéo de Editais nos lugares
de estilo, publicagéo no sitio da Camara Municipal de Alijé na internet e dé-se conhecimento do
mesmo a todos os servigos municipais, por meio de circular informativa, conforme dispée o n.° 2
do art.°47.° e 159.° do Codigo do Procedimento Administrativo.

Alijo, 30 de outubro de 2025
O Presidente da Camara

g

ues rareaes
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